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Deputada

CELIA LEÃO

Dá denominação à Viaduto que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo
decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “João Francisco de
Lima”, o Viaduto localizado no km. 175 da Rodovia SP - $40, dispositivo de

acesso à Martinho Prado, em MOGI cUAÇÕ e

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

Natural de Timbaúba, Estado de Pernambuco, filho de

Severino Pedro de Lima e Dona Maria Ana de Lima. Nascido em 20 de
outubro de 1.920, veio morar no município de Mogi Guaçu, onde começou a
trabalhar no D.E.R. - Departamento de Estradas de Rodagem em São Paulo,
durante 36 anos de serviços, onde aposentou-se como topógrafo.

Mais tarde, em 1.989, a Rodovia SP. 340 foi duplicada,
mas como o senhor João Francisco de Lima tinha sido bom funcionário, foi

convidado pela empresa que ganhou a licitação da obra de duplicação, para
trabalhar mesmo sendo aposentado. Trabalhou até o final da obra, pois tudo
ficou mais fácil, pois morava em Estiva Gerbi e trabalhava na Rodovia que
cruza o município.
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Foi casado com Dona Esmeralda Alegre de Lima, mais

conhecida como Dona Amélia e, desta feliz união conjugal que durou mais de

40 anos, nasceram seus três filhos: Alzira, João e Aralda.

Homem de caráter firme, comunicativo, religioso,

inteligente e, na sua simplicidade sempre ajudava o próximo, no que sentia

prazer.

Ficou conhecido no município por “Sr. Pernambuco” e

deixou grandes laços de amizade. Mas, como a partida é inevitável, na

madrugada do dia 19 de setembro de 1.993, ele deixou a vida terrena.

Essa homenagem à família Lima, sem dúvida alguma é

merecida, pois o mesmo ajudou na construção do referido Viaduto e,

também, muitas famílias carentes de nosso município.

Sala das

Serviço de Suporte e Conterância
Esta proposição contém

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO PN.
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Folha 9
Proc. 2646

+
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 63o a 67o Sessões Ordinárias (de

12 a 18/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/05/98.
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